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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
ESTAJ>O DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

LEI l'OMPLEMENT..4R N" 00812.001. 

''ALTERA DENOMINAÇÃO DE CARGOS CONS
TANTES DOS INCISOS I E li, DO ART.15, DA LEI 
COMPLEMENTAR 061197, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 1.997, ACRESCENTA-LHE O INCISO III, FIXA
LHES VENCIMENTOS E ALTERA E FIXA SUAS 
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRA~' PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte - Estado 
do Espírito Santo no uso de suas atribl1ições legais, F A'/, 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 
E ELE SANCIONA A SEGUJN'L'E LEI: 

Alt.l"-As de11ominações dos cargos co11stantes dos incisos I e II do 
Att.15, da Lei Complementar nº 061/97, de 16 de dezembro de 1.997, ficam 
alterados passar1do a vigorar com a seguinte forma: 

Art.J,'í- ... 

I - Cooráe11ador Administrativo; 

II - A,ç,çe,çsor de A.ç,çuntos Jurídicos e 
Admini~·trativo~'. 

Art. 2°- Acrescenla-se ao Art. 15 da citada Ui Complementar, o 
i11cis(1 lll, criando o cargo de Adjunto de Coordenação Administrativa. 

Art. 3º- Os cargos constantes dos Artigos anteriores terão as 
scguir1tes remunerações: 

I - Coordenador Administrativo -1{$ 3.100,00 (três mil e cem reais); 

IT - Assessor de Assuntos Jurídicos e Administrativos - R$ 3.000,00 
(três mil reais); 
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Ili - Adjunto de Coordenação Administrativa - R$ 1.100,00 (1nil e 
cc1n reais). 

Art. 4º. As atribuições dos cargos dos incisos l e II, ficam alteradas e 
as do inciso Ili fixadas e vigorarão da seguinte íonna: 

I - Coordenador Ad1ninistrativo: 

a) Assessorar diretamente o Chefe do Poder Executivo, indicando 
elementos e subsídios da administração e do planeja111ento da máqt1ina 
administrativa, na aplicação da Lei de Diretrizes Orçamentária, do Plano 
Plurianual de Investimentos e da Execução Orçamentária, em consonância com a 
Constituição Federal, J ,ei Orgânica Municipal, Lei 4.320/64 e da Lei de 
Responsabilidade Fiscal nºl O 112.000. 

b) Promover estudos técnicos, visando melhoria dos selt)res da 
administração municipal, em auxílio direto ao Prefeito municipal. 

e) Desenvolver e executar missões técnicas de confiança no 
acompanhamento da execução do orçamento. 

d) Fomentar métodos de programação, e aco1npanhamenlo das ações 
direcionais da Prefeitura, no desenvolver orça1nentário junto as comunidades e 
entidades organizadas da Sl)Ciedade. 

e) Promover intercâ1nbio, co1n as esferas Federal, Estadual e 
Municipais, visando a melhoria do setor de recursos humanos, com treinamentos 
específicos de pessoal administrativo. 

f) Utilizar de todos os meios legais e administrativos para captar 
recursos para desenvolver as ações mw1icipais, quando necessárias forem. 

g) Desenvolver todas as políticas inunicipais sugeridas pelo Prefeito 
e/ou conselhos 1nunicipais existentes. 

h) Elaborar projetos visando o descnvolvime11to das ações 
adn1inistrativas. 

i) Fon1entar a modemizaçãl) da 1náquina ad1ninistraliva. 
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j) Avaliar, de fonna permanente, os órgãos administrativos 
alcançados pela st1a atuação. 

1) Realizar, constantemente, análise da capacidade do Município, 
para processar recursos especializados direcionados na execução de programas e 
projetos. 

m) Avaliar e co1nbatcr qualquer forma de desperdício das receitas e 
atividades do Município. 

n) Outras atividades correlatas. 

II - Assessor de Assuntos Jurídicos e Administrativo: 

a) Interpretar as leis federais, }:staduais e Municipais, e apresentar 
parecer fundamentado a todas as q11estões jurídicas solicitadas. 

b) Confeccionar Atos Administrativos, tais como Pareceres, 
Portarias, Decretos e outros no âmbito Municipal. 

c) Aconselhar ao Prefeito e secretários do Município, quando 
solicitado, dirimindo dúvidas administrativas e jurídicas, visando o bom e eficaz 
funcionamenl.t1 dos órgãos 1nunicipais. 

d) Analisar e elaborar Projetos de Leis e outros de natureza jurídica. 

e) Defender em juízo, ou fora dele, os direitos e interessos do 
Município de Água Doce do Norte - ES. 

f) Promover a Execução da Dívida Ativa do Município, oriunda de 
seus contribuintes. 

g) Manter atualizado o Arquivo de Leis, visando a atualização da 
Ad1ninistraçã<) Municipal, naquilo que for de interesse do Mlll1icípio e sel1s 
1nuníc1pes. 

h) Ot1\ras atividades co1Tclatas. 

III - Adjunto de Coordenação Administrativa: 

Av. Sebn,tilo Cool~o do Sou la, SIN, Con!ro, Fone (OXX27) 759·1122, CEP 29.820..(100, Água Doco ~o Norlo, ~;S 



.,-• ~" 

PREFRITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
ESTADO DO ESPÍRl1'0 SANTO 

Gabi11ete do Prefeito 

a) Organizar e i11anter atualizado, todos os arquivos inerentes á 
Coordenação Administrativa. 

b) Fornecer semanalmente relatório detalhado das atividades das 
Secretarias vinculadas á Coordenadoria Administrativa, e outras, fornecendo ao 
seu chefe imediato relatório financeiro e contábil junto ás agências bancárias e 
demais instituições financeiras. 

c) Manter agenda diária e oficial dos andamentos. 

d) Ol1tras atividades correlatas. 

Art. 5°- A Coordenação de Assuntos Administrativos, manterá 
ligações co1n as secretarias Municipais de Administração e de Finanças, 
confo11ne artigos 16 e 23, da Lei Co1nplcmentar Municipal nº 061/97, de 16 de 
dezembro de 1.997. 

Parágrafo Único - O Cargo de Adjunto de Coordenação 
Adn1i11istrativa, será diretamente subordinado à Coordenadoria Administrativa. 

Art. 6°- Os recursos para íazere1n face às despesas com a presc11te 
Lei Cornple1ncntar, con·crão por conta de dotações do orçame11to vigente, no 
corrente exercício da Assessoria Técnica. 

Art. 7°- Revogadas as disposições em contrário a presente J,ci, esta 
Lei Complementar, e11tra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
eíeitos a pa1tir de 02 de janeiro de 2001. 

Gabinete do Prefeilo Mu11icipal de Água Doce do Norte, Estado do 
i-.:spírito Sa11to, aos 12 de janeiro de 2.001. 

JEOVAH C~ODE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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